
ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO BUGRES 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº07/2017 SRP - EDITAL DE RETIFICAÇÃO nº01 
 

PREÂMBULO 

 

O Município de Barra do Bugres, Estado de Mato Grosso, por intermédio da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO mediante o pregoeiro designado pela Portaria 

nº47/2017, torna público para conhecimento dos interessados que, a retificação ao Edital do 

Pregão Presencial nº07/2017 SRP, conforme segue:  

DA RETIFICAÇÃO: 

Onde se lê:  
 
2. DA PARTICIPAÇÃO 
 
2.1. Não serão admitidos a esta licitação os suspensos ou impedidos de licitar, bem como os 

que estiverem em regime de falência, concordata ou insolvência civil, ou que se encontrem 

sob concurso de credores ou em dissolução ou liquidação. 

 

2.3 - Declaradas inidôneas por Ato do Poder Publico, quer da prefeitura de Barra do Bugres, 

e seus órgãos descentralizados, quer das demais prefeituras, de Governos Estaduais ou da 

União e seus órgãos da Administração indireta, de acordo com o previsto no inciso IV do 

artigo 87 da Lei Federal 8.666/93. 

6.4.7 Comprovante de que a empresa tenha totalmente integralizado e registrado na Junta 

Comercial, até a data da entrega dos envelopes, capital social igual ou superior a 

R$65.000,00 (sessenta e cinco mil reais). 
 
Leia-se:  
2. DA PARTICIPAÇÃO 
 
2.1. Não serão admitidos a esta licitação os suspensos ou impedidos de licitar, bem como os 

que estiverem em regime de falência, concordata ou insolvência civil, ou que se encontrem 
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sob concurso de credores ou em dissolução ou liquidação, bem como é vedada a 

participação das cooperativas que subordinam mão de obra nos termos do 5º da Lei 

12.690/2012.  

 

2.3 - Não serão admitidos a esta licitação as declaradas inidôneas por Ato do Poder Publico, 

quer da prefeitura de Barra do Bugres, e seus órgãos descentralizados, quer das demais 

prefeituras, de Governos Estaduais ou da União e seus órgãos da Administração indireta, de 

acordo com o previsto no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal 8.666/93. 

 

6.4.7 – Comprovante de que a empresa tenha totalmente integralizado e registrado na Junta 

Comercial, até a data da entrega dos envelopes, capital social igual ou superior a 

R$115.000,00 (cento e quinze mil reais). 
 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
2.1 As demais cláusulas do PREGÃO PRESENCIAL Nº07/2017 SRP, ficam ratificadas, 

diante da retificação fica alterada a data de abertura para o dia 24.07.2017 as 08:30min. 
 

Barra do Bugres - MT, 11 de julho de 2017. 

 

 
 

EDIRLEI SOARES DA COSTA 
Pregoeiro Oficial 

 

 

 

GRACIANO BERNARDINO MEIATO 
Secretário Municipal de Administração 
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